
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nºCh3deol de Lovpuno de 2010

— O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, e
considerando o disposto no processo nº 23063.000371/2010-32,

idiçã

|
| RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a pedido, a partir de 29/01/2010, de acordo
com o artigo 34 da Lei nº 8112/90, o servidor FLAVIO SILVA DOS REIS, ocupante
do cargo de Contador, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação IV, Padrão de

md Vencimento 02, do Quadro Permanente desta Autarquia Educacional.
A Art. 2º - Declarar vago o cargo supracitado.

Prof. MIGU ABENES PRADES FILHO
Diretor-Geral

Carlos Henrique Figueiredo alves
Vice-Diretor

a,

' qi.
DENESPRADES FILHO
tor-Geral

Carlos Henrique FigueiredoAlves
Vice-Diretor



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

| Portaria nº oh de Ol dota) de 2010

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica
0 Celso Suckow da Fonseca, ante ao que determinam os 88 1º e 3º do art. 10 da Lei

ali é

nº 11091/2005, a Portaria MEC nº 09/2006 e ainda o contido no Processo nº
23063.000243/2010-99, resolve:

Art. 1º - Conceder ao servidor JOÃO DE MATTOS FILHO, matrícula
SIAPE nº 0391070, ocupante do cargo de Assistente em Administração, Nível de
Classificação D, Progressão por capacitação do Nível | para o Nível IV do Plano de
Carreira dos Cargos Técnico- Administrativos em Educação de que trata a Lei nº 11091,
de 12 de janeiro de 2005.

Art. 2º - Os efeitos financeiros da presente concessão vigoram a partir
de 21/01/2010.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
ressalvado o disposto no art. 2º.

Cartos Henrique Figueiredo Alves
Vice-Diretor



Portaria Os deO! de um de 2010

tlnkityá

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica
0 Celso Suckow da Fonseca , ante ao que determinam os 84 1º e 3º do art. 10 da Lei

nº 11091/2005, a Portaria MEC nº 09/2006 e ainda o contido no Processo nº
23063.000261/2010-71, resolve:

Art. 1º - Conceder à servidora ROSANA PINHO GALIZA, matrícula
SIAPE nº 1710548, ocupante do cargo de Contador, Nível de Classificação E, Progressão

o por capacitação do Nível | para o Nível IV do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-
Month . Administrativos em Educação de que trata a Lei nº 11091, de 12 de janeiro de 2005.

Art. 2º - Os efeitos financeiros da presente concessão vigoram a partir
de 22/01/2010.

Ar. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
ressalvado o disposto no art. 2º.

Prof. M RADES FILHO
Diretor-Geral

Carlos Henrique Figueiredo Alves
Vice-Diretor



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
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CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA
|SimTie
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Portaria ne 046 de O! de ley de 2010

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica
) Celso Suckow da Fonseca , ante ao que determinam os 88 1º e 3º do art. 10 da Lei

alinê nº 11091/2005, a Portaria MEC nº 09/2006 e ainda o contido no Processo nº
t NR 23063. 000263/2010- -60, resolve:

à Art. 1º - Conceder a servidora DIANIE RABELO ALVES, matrícula
SIAPE nº 1728911, ocupante do cargo de Assistente de Alunos, Nível de Classificação C,
Progressão por capacitação do Nível | para o Nível IV do Plano de Carreira dos Cargos
Técnico- Administrativos em Educação de que trata a Lei nº 11091, de 12 de janeiro de
2005.

Art. 2º - Os efeitos financeiros da presente concessão vigoram a partir
e de 22/01/2010.Wind

| Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
ressalvado o disposto no art. 2º.

PRADES FILHO
iretor-Geral

Carlos Henrique Figueiredo Alves
Vice-Diretor



PORTARIAS DE OÍ DE FEVEREIRO DE 2010.
|

. ] O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DEEDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suasatribuições,

RESOLVE:

ot) -Art1º -Dispensar o servidor RAFAEL GARCIA BARBASTEFANO, Professor doMagistério Superior, matrícula SIAPE nº 1367390, da função de Chefe do DepartamentoAcadêmico de Engenheira de Produção, do Departamento de Educação Superior, daDiretoria de Ensino, código FG-1.

N Y - Art.1º -Dispensar a servidora MIRIAM CARMEN MACIEL DA NÓBREGAPACHECO, Professor do Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 1284209, da função deChefe do Departamento Acadêmico de Administração Industrial, do Departamento deEducação Superior, da Diretoria de Ensino, código FG-1.

NA 9. Art.1º Designar o servidor LINO GUIMARÃES MARUJO, Professor do MagistérioSuperior, matrícula SIAPE nº 1 445636, para exercer a função de Chefe do DepartamentoAcadêmico de Engenheira de Produção, do Departamento de Educação Superior, daDiretoria de Ensino, código FG-1.

neiSD. Art.1º -Designar o servidor ALEXANDRE BARBOSA MARQUES, Professor doMagistério Superior, matrícula SIAPE nº 1508282, para exercer a função de Chefe doDepartamento Acadêmico de Administração Industrial, do Der mer EducaçãoSuperior, da Diretoria de Ensino, código FG-1.

PROF. MIGU FILHO

Carlos Henrique FigueiredoAlves
Vice-Diretor

Diretor-Gera
Carlos Henrique Figueireé

Vice-Diretor
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Alba Portaria ai de Ol de ty de 2010 |

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica
) Celso Suckow da Fonseca , ante ao que determinam o art. 12 da Lei nº 11091/2005,

com nova redação dada pela Lei nº 11784/2008, as diretrizes estabelecidas pelo Decreto
| nº 5824/2006, e ainda o contido no Processo nº 23063.000380/2010-23, resolve:

aii Art. 1º - Conceder o Incentivo à Qualificação do Plano de Carreira dos
Hlhtç Cargos Técnico-Administrativos em Educação de que trata a Lei nº 11091/2005, no

percentual de 52% (cinquenta e dois por cento), à servidora JULLIANY SALES
BRANDÃO, matrícula SIAPE nº 1634929, ocupante do cargo de Analista de Tecnologia
da Informação , Nível de Classificação E, Nível de Capacitação IV, Padrão de Vencimento
02, pela conclusão de curso de Pós-Graduação Stricto Sensu com relação direta com o
ambiente organizacional Informação do PCCTAE.

Art. 2º - Os efeitos financeiros da presente concessão vigoram a partir
de 29/01/2010.

lhid Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
PN ressalvado o disposto no art. 2º.

Prof. MIGUEL ADES FILHO
Diretor-Geral

Carlos Henrique Figueiredo Alves
Vice-Diretor



RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 051, de 01/02/2010, do processo n.º 23063.000380/2010-23, que
concedeu o Incentivo à Qualificação do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-
Administrativos em Educação, de que trata a Lei 11.091/2005, à servidora JULLIANY
SALES BRANDÃO, tendo em vista o disposto no processo n.º 23063.001756/2012-89,
onde se lê ” Os efeitos financeiros da presente concessão vigoram a partir de
29/01/2010.”, leia-se : “Os efeitos financeiros da presente concessão vigoram a partir
de 04/06/2009.”.

Z 4ARLOS HENRIQUE FIGUEIREDO ALVES
Diretor-Géral

Maurício Saldanha Motta
Vice «Diretor
CEFET/RJ
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
Mana | MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

|

| Portaria nº0S9. de a de dy de 2010

| 1) O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica
Celso Suckow da Fonseca , ante ao que determinam os 88 1º e 3º do art. 10 da Lei
nº 11091/2005, a Portaria MEC nº 09/2006 e ainda o contido no Processo nº
23063.000245/2010-88, resolve:

Art. 1º - Conceder a servidora TALITA ALMEIDA DE CAMPOS
NASCIMENTO, matrícula SIAPE nº 1551987, ocupante do cargo de Assistente em
Administração, Nível de Classificação D, Progressão por capacitação do Nível | para o

1 Nível IV do Plano de Carreira dos Cargos Técnico- Administrativos em Educação de que
pita trata a Lei nº 11091, de 12 de janeiro de 2005.

Art. 2º - Os efeitos financeiros da presente concessão vigoram a partir
de 21/01/2010.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
ressalvado o disposto no art. 2º.

IH

ADES FILHO |Prof. MIG Vá
Diretor-Geral



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTERIO DA EDUCAÇÃO |

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

PORTARIA nº 05.) de 04 de Uupeano 2010.

' O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica
Celso Suckow da Fonseca, ante ao que determinam os 88 1º e 3º do art. 10 da Lei nº
11.091/2005, a Portaria MEC nº 09/2006 e ainda o contido no Processo nº
23063.000422/2010-26, resolve:

Art. 1º - Conceder ao servidor, ARTHUS KAUÃ FENDELER HÕELZ
matrícula SIAPE nº 1712297, ocupante do cargo de Assistente de Alunos, Nivel de
Classificação C, Progressão por Capacitação do Nível | para o Nível IV do Plano de
Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação de que trata a Lei nº 11.091,
de 12 de janeiro de 2005.

Art. 2º - Os efeitos financeiros da presente concessão vigoram a partir
de 03/02/2010.

|
' Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,

ressalvado o disposto no art. 2º.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

| PORTARIA nºOSK de oh de pao 2010.

| O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica
nd Celso Suckow da Fonseca, ante ao que determinam os 88 1º e 3º do art. 10 da Lei nº

11.091/2005, a Portaria MEC nº 09/2006 e ainda o contido no Processo nº
23063.000423/2010-71, resolve:

Art. 1º - Conceder à servidora PATRÍCIA CERQUEIRA DA GAMA
LOMPRETA, matricula SIAPE nº 1710648, ocupante do cargo de Assistente em
Administração, Nível de Classificação D, Progressão por Capacitação do Nível | para o
Nível IV do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação de que
trata a Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005.

Art. 2º - Os efeitos financeiros da presente concessão vigoram a partir
de 03/02/2010.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
ressalvado o disposto no art. 2º.

PRADES FILHO
iretor-Geral

Prof. MIGUEL

Carlos Henrique Figueiredo Alves
Vice-Diretor
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nº OSS de ol de don de 2010

) O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TEC-
NOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, e consi-
derando o disposto no processo nº 23063.000399/2010-70

RESOLVE:

Art. 1º - DECLARAR VAGO, a partir de 03/02/2010, o cargo de
Assistente de Laboratório ocupado pelo servidor MILTON CEZAR DA SILVA, matri-
cula SIAPE nº 1449242, Nível de Classificação C, Nível de Capacitação IV, Padrão
de Vencimento 04, do Quadro Permanente desta Autarquia Educacional, por motivo
de posse em outro cargo inacumulável de acordo com o artigo 33, inciso VIII da Lei
nº 8112/90.

Prof. MIGUEL DES FILHO
Difetor-Geral

Carlos Henrique Figueiredo Alves
Vice-Diretor



Portaria nº0>6 de o) de Evora des0!d

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº

1) UnBDoc: 136067/2009 de 23/12/2009, e tendo em vista o Memorando nº 007 de 02/02/2010
do Sr. Presidente da CPPD,

RESOLVE:

- | Conceder de acordo com o disposto no $ 5º do art. 120 da Lei nº 11784 de 22/09/2008 , e
parágrafo 1º, inciso I do Art. 13 da Lei 11.344 de 08/09/2006, Progressão Funcional ao
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado:
|

- | Da Classe “DIID nível 3 para a Classe “DIIP nível 4, a partir de 17/01/2009:

|
RITA DE CASSIA PEREIRA PINTO HOMEM - mat. SIAPE nº 0390462.
|

ADES FILHO

Carlos Henrique Figueirego Ars
Vice-Diretor
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Portaria nº OS YHe o) de ybemeo de 2010

— O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLOGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, e
considerando o disposto no processo nº 23063.000400/2010-66,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder, a partir de 08/02/2010 até 07/02/2013, LICENÇA
PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES a ELIZABETH DA CONCEIÇÃO
CASTELO BERNARDO DA SILVA, matrícula SIAPE nº 1552183, ocupante do cargo
de Técnico de Laboratório, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação IV, Padrão
de Vencimento 02, de acordo com o disposto no artigo 91 da Lei nº 8112/90, com nova
redação dada pela Medida Provisória nº 2225-45/2001.

ADES FILHOProf. MIGU BADEN BR
Di etor-Geral

carlos Henrique Figueiredo Alves
Vice-Diretor



| SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
| MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 058 de 04/02/2010, que trata da extinção e criação de
Divisões no Departamento de Recursos Humanos,

Onde se lê: ...

Art. 2º - Extinguir:

A Divisão de Capacitação e Benefícios, do Departamento de Recursos Humanos, da
Diretória de Administração e Planejamento;

Leia-se: a.
Art. 2º - Renomear:

- A Divisão de Capacitação e Benefícios, do Departamento de Recursos Humanos,
da Diretoria de Administração e Planejamento, em Divisão de Capacitação e
Desenvolvimento. ...

e,

Onde se lê: ...

Art. 3º - Criar:

- No Departamento de Recursos Humanos, da Diretoria de Administração e
Planejamento, a Divisão de Capacitação e Desenvolvimento e a Divisão de
Benefícios. ...

Leia-se: ...

Art. 3º - Criar:

- No Departamento de Recursos Humanos, da Diretoria de Administração e
Planejamento, a Divisão de Benefícios. ...

Prof. MIGUEL ES FILHO
Diretor Geral

Carlos Henrique Figueiredo Alves
Vice-Diretor



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

PORTARIA DE ol DE FEVEREIRO DE 2010.

O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de
suas atribuições,

RESOLVE:

NOS" - Art. 1º - Renomear:

A Divisão de Seleção, Cadastro e Desenvolvimento de Pessoal, do
| Departamento Recursos Humanos, da Diretoria de Administração e
' Planejamento, em Divisão de Cadastro;

Art.2º - Extinguir :

A Divisão de Capacitação e Benefícios, do Departamento de Recursos
“Humanos, da Diretoria de Administração e Planejamento;

Art.3º - Criar :

' No Departamento de Recursos Humanos, da Diretoria de Administração e
Planejamento, a Divisão de Capacitação e Desenvolvimento e a Divisão
de Benefícios.

Art.4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PROF. MIG ADENE) ES FILHO
Diretor-Geral

Carlos Henrique Figueiredo Alves
Vice-Diretor



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

PORTARIA EO! DE FEVEREIRO DE 2010.

O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no
uso de suas atribuições,

RESOLVE:

N? C9G Ar. 1º - Designar a servidora FERNANDA SALES RODRIGUES
DE SOUZA, Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº 1100106,
para exercer a função de Chefe da Divisão de Benefícios, do
Departamento de Recursos Humanos, da Diretoria de Administração e
Planejamento, código FG-1.

PROF. MIGUEL BAD S PRADES FILHO
Difetor-Geral

rios Henrique Figueiredo Alves
Vice-Diretor

RADES FILHO
Diretor-Geral

“aros À



Portaria nº CÃO deQJde fevereiro de 2010.

TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, e|
O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE ipuçõe e

têndo em vista oMemorando nº 03/2010-DEPES/COGRA, de 27/01/2010,

RESOLVE:

Art.1º Atribuir aos servidores abaixo nominados a responsabilidade
pela organização do processo de seleção de candidatos, a realizar-se no período
de 1º a 25 de fevereiro de 2010, às vagas a serem preenchidas, por transferência
externa, nos cursos de graduação do CEFET/RJ, oferecidos na Unidade
Maracanã e na Unidade de Ensino de Nova Iguaçu, no primeiro semestre letivo
de 2010.

Unidade Maracanã

« Vance Rocha Gomes Mat. Siape nº 390952
" Natália Pujol Pacheco Ribeiro Mat. Siape nº 1328864
* Antonio Maurício Castanheira Mat. Siape nº 2182160
« Max de Carvalho Machado Mat. Siape nº 0390801
« Ivete do Souto Maia Mat. Siape nº 0051162
« Jânio Cardoso de Carvalho Mat. Siape nº 0391146

Unidade de Ensino de Nova Iguaçu

s Laércio Costa Ribeiro Mat. Siape nº 1544577
* Anna Regina Corbo Costa Mat. Siape nº 1650568
« Talita de Oliveira Mat. Siape nº 1445820

Parágrafo único. Caberá à Coordenadoria dos Cursos de
Graduação - COGRA, do Departamento de Educação Superior - DEPES, a
responsabilidade pela execução das ações relativas às etapas do referido
processo seletivo.

a-data de sua assinatura.Art.2º Esta pontaria entra-emr via

e

Carlos Henrique Figueiredo Alves
Vice-Diretor



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nºS6 de0$ de UN de 2010.

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Art. 1º - Tornar sem efeito, as Portarias nº 47 e 49 datadas de 1º de fevereiro
de 2010, que respectivamente dispensa e designa os servidores RAFAEL GARCIA
BARBASTEFANO e LINO GUIMARÃES MARUJO, publicadas no DOU de 05/02/2010,
seção 2, página 12.

Prof. MIG -PRADES FILHO
Dirétor-Geral

Carlos Henrique Figueiredo Alves
Vice-Diretor CEFET/RJ

PUBLIQUE-

Prof. TES PRADES FILHO
Diretor-Gera

Cartos Hentique FigueiredoAlves
Vice-Diretor CEFET/RJ
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
| MINISTERIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nº06S. de O? actbuo (AFU) deJoto

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow
da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Memorando nº 18/2010, da
Divisão de Capacitação e Desenvolvimento do Departamento de Recursos Humanos,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder de acordo com o disposto no Art. 15 da Lei 11.784 de 22 de
setembro de 2008, que acrescentou o Art. 10-A à Lei nº 11.091 de 12 de janeiro de 2005,
Progressão por Mérito Profissional aos servidores técnico-administrativos abaixo discriminados:

- Do Padrão de Vencimento 15 para o Padrão de Vencimento 16:
GILBERTO DE LIMA CASTRO - Auxiliar em Administração, matr. SIAPE 439122, a partir de
16 defevereiro de 2010;

- Do Padrão de Vencimento 14 para o Padrão de Vencimento 15:
ROBERTO SILVEIRA DE SOUZA -—Engenheiro/Area, matr. SIAPE 390673, a partir de 09 de
fevereiro de 2010;

- Do Padrão de Vencimento 13 para o Padrão de Vencimento 14:
JULIO RODRIGUES PINTO — Auxiliar em Administração, matr. SIAPE 439449, a partir de 01
de fevereiro de 2010;

- Do Padrão de Vencimento 3 para o Padrão de Vencimento 4:
ELIZABETH DA CONCEIÇÃO CASTELO BERNARDO DA SILVA -— Técnico de
Laboratório/Área, matr. SIAPE 1552183, retroagindo a 06 de outubro de 2009;

- Do Padrão de Vencimento 1 para o Padrão de Vencimento 2:
ANA PAULA NUNES DA SILVA — Assistente em Administração, matr. SIAPE 1644777, a
partir de 01 de fevereiro de 2010;
CALEB BALTAZAR DA MOTTA SALES - Assistente em Administração, matr. SIAPE
1644724, a partir de 01 de fevereiro de 2010;

E



EMÍLIO MOREIRA DE ARIMATÉA - Técnico de Tecnologia da Informação II, matr. SIAPE
1644761, a partir de 01 de fevereiro de 2010;
GISLAINE CRISTINA SILVA DE OLIVEIRA — Assistente em Administração, matr. SIAPE
1644788, , a partir de 01 de fevereiro de 2010;

| LUIZ FERNANDO VALENTIM GOLDSTEIN — Técnico de Tecnologia da Informação Il,
| matr. SIAPE 1645542, a partir de 01 de fevereiro de 2010;

MARCELO DUARTE DA SILVA — Assistente em Administração, matr. SIAPE 1644743 , a
partir, de 01 de fevereiro de 2010;
MARIA INÊS PELISSARI — Assistente em Administração, matr. SIAPE 1644725 , a partir de
01 de fevereiro de 2010;

O) RAFAELA CAPITANIO ZANONI —Assistente em Administração, matr. SIAPE 1644792, a
partir de 01 de fevereiro de 2010;
RAFAEL DE OLIVEIRA COSTA —Assistente em Administração, matr. SIAPE 1644780 , a
partir de 01 de fevereiro de 2010;
TIAGO FERREIRA DE QUEROZ -— Assistente em Administração, matr. SIAPE 1530975 , a
partir de 01 de fevereiro de 2010;

Prof. MIGDE É RADES FILHO

Carlos Henrique Figueiredo Alves
Vice-Diretor



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

RETIFICAÇÃO

| Na Portaria nº 062 de 08/02/2010, que trata da Progressão por Mérito
Profissional dos servidores técnico-administrativos,

ondé se lê:
|

- Do Padrão de Vencimento 3 para o Padrão de Vencimento 4:
ELIZABETH DA CONCEIÇÃO CASTELO BRANCO BERNARDO DA
SILVA —Técnico de Laboratório/Área, matr. SIAPE 1552183, retroagindo a 06
de outubro 2009,

leia-se:

|
- Do Padrão de Vencimento 2 para o Padrão de Vencimento 3:
ELIZABETH DA CONCEIÇÃO CASTELO BRANCO BERNARDO. DA
SILVA —Técnico de Laboratório/Area, matr. SIAPE 1552183, retroagindo a 06
de oltubro 2009.

iretor-Geral



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERALDE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

PORTARIA Nº.06€3 DE 08 DE pes DE 2040 , o

) O DIRETOR GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

| Art. 1º - Designar os servidores JOSÉ MARINHO, matrícula SIAPE nº
390514 e CARLOS AUGUSTO FREITAS MACIEL, matrícula SIAPE nº 1078139,
como gestor e gestor substituto, respectivamente, do Termo de Concessão nº...
01/2010, firmado entre o CEFET/IRJ e a Empresa KAIQUE COMÉRCIO E.
SERVIÇOS LTDA, objeto do Processo Administrativo nº. 23063.001851/2009-87.

|

|
Carlos Henrique Figueiredo Abes

|
Vice-Diretor CEFET/RJ

|
|
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Portaria nº0(G4 de OE de devensio de 2010

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica
Celso Suckow da Fonseca , ante ao que determinam o art. 12 da Lei nº 11091/2005,
com nova redação dada pela Lei nº 11784/2008, as diretrizes estabelecidas pelo Decreto

: . nº 5824/2006, e ainda o contido no Processo nº 23063.000270/2010-61, resolve:

Art. 1º - Conceder o Incentivo à Qualificação do Plano de Carreira dos
Cargos Técnico-Administrativos em Educação de que trata a Lei nº 11091/2005, no
percentual de 27% (vinte e sete por cento), ao servidor FERNANDO ALBUQUERQUE
DOS ANJOS, matrícula SIAPE nº 1100094, ocupante do cargo de Assistente em
Administração, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação IV, Padrão de Vencimento
09, pela conclusão de curso de Pós-Graduação Lato Sensu com relação direta com o
ambiente organizacional Administrativo do PCCTAE.

Art. 2º - Os efeitos financeiros da presente concessão vigoram a partir
de 22/01/2010.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
ressalvado o disposto no art. 2º.

Prof. MIGDEL BADPNES PRADES FILHO



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

PORTARIAS DE/S/DE FEVEREIRO DE 2010.

. O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA,
no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

NOS artº - Dispensar o servidor MARCÍRIO KEPLER JÚNIOR, Assistente
em Administração, matrícula SIAPE nº 390533, do encargo de Substituto do
Chefe do Serviço de Manutenção e Fiscalização de Obras, do Departamento
de Infra-Estrutura, da Diretoria de Administração e Planejamento, nos
impedimentos do titular.

Nº Db6 - Art.1º - Designar o servidor FRANCESCO CONTE, Engenheiro/Área,
matrícula SIAPE nº 1726416, para o encargo de Substituto do Chefe do
Serviço de Manutenção e Fiscalização de Obras, do Departamento de Infra-
Estrutura, da Diretoria de Administração e Planejamento, nos impedimentos do
titular.

Art..2º - Estas Portarias entram em vigor na data de sua assinatura.

s Filho
Diretor-Geral



CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

PORTARIAS DEMO. DE FEVEREIRO DE 2010.

o ) O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DEEDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suasatribuições,

RESOLVE:

| -Art.1º -Dispensar a pedido, a servidora TALITA ALMEIDA DECAMPOS NASCIMENTO, Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº 1551987,da função de Chefe do Divisão de Infra-Estrutura, da Gerência Administrativa, daUnidade de Nova Iguaçu, código FG-1.

Nº o6 S -Art.1º “Designar o servidor JOÃO ALDIR ALVES LIMEIRA,Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº 11696678, para a função de Chefedo Divisão de Infra-Estrutura, da Gerência Administrativa, da Unidade de Nova Iguaçu,código FG-1.

1º -Dispensar a pedido, a servidora ROSE SICILIANOPEIXOTO, Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº 1336443, do encargo de, da Gerência Administrativa,

Nº -Art.1º -Designar o servidor ANDERSON CARDOSO PEREIRA,Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº 1548191Substituto do Chefe da Divisão Administrativo-Financeira, da Gerêda Unidade de Nova Iguaçu, nos impedimentos do titular.

FENTS PRADES FILHO
Diretor-Geral

Carlos Henrique FigueiredoAlves
Vice-Diretor

Carlos Henrique Figueiredo Alves
Vice-Diretor



CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Y É
PORTARIAS DE) DE FEVEREIRO DE 2010.

. | | O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de
suas atribuições,

8 RESOLVE:

SILVA JÚNIOR, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula
SIAPE nº 1551236, da função de Chefe da Gerência Acadêmica, da Unidade
de Nova Friburgo, código CD-4.

PROF. MIGU ADES FILHO
Dirétor-Geral

carlos Henrique Figueiredo Alves
Vire.Diretor

|
|

|
|

|
|
|
|

|

o!Nº ! - Art.1º - Exonerar o servidor ANTONIO FERREIRA DA

|

|

|
| “arlos Henrique Figueiredo AlvesVice-Diretor

|



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
| MINISTÉRIO DAEDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nCÊ3deJA. delbuaio deootO .

|
O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO

TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, e
considerando o disposto no Processo nº 23063.002909/2009-18 de 20/10/2009,

RESOLVE:

Art.lº - Alterar o Regime de Tempo Integral para Dedicação Exclusiva,
conforme Resolução 01/10 de 05/02/2010 do servidor LUIZ ALBERTO DE CARVALHO
GONCALVES, matrícula SIAPE nº 0269222, ocupante do cargo de Professor da Carreira de
Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do Quadro Permanente deste Centro.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Prof. MIGUEL ES FILHO
Diretor-Geral

Carlos Henrique FigueigueiredVice-Direto OAlves



Portaria neo) de |Q detoumo — dedoto .

| O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL . DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, e
considerando o disposto no Processo nº 23063.003271/2009-24 de 30/11/2009,

RESOLVE:

Art.lº - Alterar o Regime de Dedicação Exclusiva para Tempo Parcial,
conforme Resolução 02/10 de 05/02/2010 do servidor ROBERTO RODRIGUES DE
OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 2100024, ocupante do cargo de Professor da Carreira de
Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do Quadro Permanente deste Centro.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria n.º 075, de 12 de fevereiro de 2010.

. O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, e
considerando:
o a iminência do término do mandato dos membros representantes do corpo docente no

ty Conselho Diretor;
o a composição do Conselho Diretor, prevista na Lei n.º 8.948, de 08 de dezembro de 1994,

observado o disposto na Portaria Ministerial nº 1.400, de 14 de novembro de 1995;
o a deliberação do Conselho Diretor, constante da Resolução nº 05/10, de 05/02/2010, que

aprova normas para o processo eleitoral visando à escolha de representantes do corpo
docente no Conselho Diretor,

RESOLVE:

Art.1º Deflagrar o processo eleitoral para a escolha, por meio de eleições
diretas, dos representantes docentes do CEFET/RJ, titulares e suplentes, que deverão
integrar o Conselho Diretor, sendo:

I. 2 (dois) titulares e respectivos suplentes, representantes dos Docentes
do Ensino Médio e Técnico; e

) HW. 1 (um) titular e respectivo suplente, representante dos Docentes do
Ensino Superior.

Art.2º Designar os servidores abaixo nominados para, sob a presidência do
primeiro, constituírem Comissão responsável pelos trabalhos relativos às eleições.

e CARLOS AUGUSTO FREITAS MACIEL (Unidade Maracanã)
e GISELE CRISTINA COHEN FONSECA (Unidade de Ensino de Nova

Iguaçu)
e LUIZ CLAUDIO RIBEIRO RODRIGUES (Unidade de Ensino de Maria

da Graça)
MARCÍLIA ELIS BARCELLOS (Unidade de Ensino de Petrópolis) |

CARLOS EDUARDO PANTOJA (Unidade de Ensino de Nova
Friburgo)

- cont. -

UA



Cont. Portaria nº 075/10
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obs
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Art.3º Caberá à Comissão designada no artigo anterior:

| — Divulgar amplamente entre os docentes do CEFET/RJ:
a) as razões para a convocação das eleições;
b) as atribuições e competências do Conselho Diretor e de seus

membros;
c) asregras para as candidaturas;
d) as regras para as eleições.

Il — Dar início ao processo eleitoral propriamente dito, anunciando o
iodo de inscrições de chapas e períodos de campanha eleitoral, votação e
ração.

Parágrafo único. Para a realização de seus trabalhos, a Comissão deverá
ervar as normas aprovadas pelo Conselho Diretor, para a realização do processo
oral, em conformidade com o disposto na Resolução nº 05/10, de 05 de fevereiro

de 2010.

disposições em contrário.
Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTERIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

f

ia
Portaria note de 23 de ou. de 2010

| . O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, e tendo
em vistá o que consta do processo nº 23063.000190/2010-14,

RESOLVE:

| Art. 1º - Conceder aposentadoria a LUÍS ROGÉRIO DO AMARAL
BRAGÁ, ocupante do cargo de Professor do Ensino Médio, Técnico e Tecnológico,
Classe D IV, Nível S, matrícula SIAPE n.º 390.460, com proventos integrais na forma do
artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, acrescidos de 21% (vinte e um por cento)
a título de Anuênio determinado pelo artigo 244 da Lei nº 8112/90, da Decisão Judicial
Transitada em Julgado, da Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada — VPNI —
prevista no artigo 62-A da Lei nº 8112/90, introduzido pela Medida Provisória nº 2225-
45/2001, da Gratificação Específica de Atividade Docente do Ensino Básico, Técnico e

| Tecnológico - GEDBT e da Retribuição por Titulação — RT determinadas respectivamente
| pelos artigos 116 e 117 da Lei nº 11784/2008.

Art. 2º - Declarar vago o cargo supracitado.

a

uh di !Ei

, Prof. MI ADES FILHO
En ” Dirétor-Geral
RR Carlos Henrique Figueiredo Alves

Vice-Diretor



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nº 077 de 23 de Fevereiro de 2010

, O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica
1) Celso Suckow da Fonseca , ante ao que determinam os 88 1º e 3º do art. 10 da Lei

nº 11091/2005, a Portaria MEC nº 09/2006 e ainda o contido no Processo nº
23063.000433/2010-14, resolve:

| Art. 1º - Conceder à servidora MÁRCIA DA COSTA BENGIO, matrícula
SIAPE nº 1630809, ocupante do cargo de Assistente em Administração, Nível de
Classificação D, Progressão por capacitação do Nível Il para o Nível IV do Plano de

- Carreira dos Cargos Técnico- Administrativos em Educação de que trata a Lei nº 11091,
de 12 de janeiro de 2005.

Art. 2º - Os efeitos financeiros da presente concessão vigoram a partir
de 19/02/2010.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
ressalvado o disposto no art. 2º.

Prof. MIGUELBADENES-PRADES FILHO
Diretor-Geral

Hentique Figueiredo Alves
Dio CEFET/RI
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria 0.049 de SD de fevereiro de 2010.

| -, O DIRETOR-GERAL DO: CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA: FONSECA, no uso de suas atribuições e:
considerando o Memorando nº 03/2010, da Coordenadoria 'dos Cursos de Pós-Graduação Lato
Sensu, da Diretoria de Pesquisa e Pós-Graduação, : |

|
| RESOLVE:
|
| Art.1º — Designar os docentes abaixo nominados para, sob a presidência do

primeiro, constituírem a Banca de Provas e Títulos do Processo Seletivo do Programa de Pós-
Graduação Lato Sensu “Relações Etnicorraciais e Educação: Uma Proposta de (RE) Construção
do Imaginário Social”, para ingresso em março de 2010.

Roberto Carlos da Silva Borges —Mat. SIAPE - 1445815
Fátima Maria de Oliveira —Mat. SIAPE - 1082311
Nancy Regina Mathias Rabelo —Mat. SIAPE - 182872

Art.2º — Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.





( DIRETORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO

COORDENADORIA DE CURSOS DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU

MEMORANDO

Memo. Nº. 03/2010

Data: 12/02/2010

Da Coordenadoria dos Cursos de Pós-Graduação Lato Sensu

A Diretoria de Pesquisa e Pós-Graduação
|
l
|

Assunto: Formação de banca e respectiva confecção de Portaria.

Sr. Diretor,

Solicito confecção de Portaria, designando os professores Roberto Carlos da Silva
Borges (s. 1445815), Fátima Maria de Oliveira (s. 1082311) e Nancy Regina Mathias
Rabelo (s. 118287-2) para constituírem a Banca de Provas e Títulos do processo
seletivo do Programa de Pós-Graduação Lato Sensu “Relações Etnicorraciais e
Educação: Uma Proposta de (RE) Construção do Imaginário Social”, para ingresso
em março de 2010.

Informo ainda que o professor Roberto Carlos da Silva Borges atuará como presidente
destajbanca.

Atenciosamente,

| rena ES A

Coordenador da COLAT a“, e Sa as

| as xe
A quee RN
S=liads Qroriegrcdos — von au mliudado

eee partem
—o (2/02/13

PEDRO MANUEL C. L. PACHECO
Diretor de Pesquisa
e Pós - Graduação



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DAEDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

PORTARIA Nº. 022 DE sh DEfAUND DE 2010.

O DIRETOR GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições,

| RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores EVANDRODAVID SILVA PARANAGUÁ,
matrícula SIAPE nº 1372323, e MÁRCIO ALEXANDRE SILVA FERREIRA,
matrícula SIAPE nº 1548157, como gestor e gestor substituto, respectivamente,
do Contrato nº. 04/2010, firmado entre o CEFET/RJ e a Empresa COMPANHIA
DE TELECOMUNICAÇÕES DO BRASIL CENTRAL, objeto do Processo
Administrativo nº. 23063.002285/2009-21.

PRADES FILHO
Diretor Geral



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DAEDUCAÇÃO

TRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nº 0%O de 4H de feruiade 2010

RESOLVE:

Art. 1º - DECLARAR VAGO, a partir de 01/03/2010, o cargo de
Contador, ocupado pelo servidor LUCIANO DA ROCHA GERARD, matrícula SIAPE
nº 1225735, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação |, Padrão de Venci-
mento 04, do Quadro Permanente desta Autarquia Educacional, por motivo de pos-
se em outro cargo inacumulável de acordo com o artigo 33, inciso VI da Lei nº
8112/90.

PRADES FILHO
) iretor.Geral

ADES FILHO
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nº 0214 deS4 de-juesho de 2010

. O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, e tendo
em vista o que consta do processo nº 23063.000456/2010-11,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder aposentadoria a JOSÉ CARLOS
SCIAMMARELLA, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Classe D IV, Nível S, matricula SIAPE n.º 390255, com proventos integrais
na forma do artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, acrescidos de 19%
(dezenove por cento) a título de Anuênio determinado pelo artigo 244 da Lei nº 8112/90 e
da Gratificação Específica de Atividade Docente do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico
-GEDBT- instituída pelo art. 116 da Lei nº 11784/2008.

Art. 2º - Declarar vago o cargo supracitado.

Prof. MIGU ADES FILHO
Diretof-Geral



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DAEDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

PORTARIA Nº. 9842, DE “4 DE-fentreiwo DE 2010.

0 O DIRETOR GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores CLAÚDIO SAMPAIO SARMET MOREIRA,
matrícula SIAPE nº 390803 e FRANCESCO CONTE, matrícula SIAPE nº 1726416,
gestor e gestor substituto, respectivamente, do Contrato nº. 03/2010, firmado entre o
CEFET/RJ e a Empresa DEUTEC PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, objeto dos
Processos Administrativos nsº 23063.002309/2009-41 e 23063.001397/2009-64,

PROF. MIGU ES PRADES FILHO
Difetor Geral



PORTARIA Nº. 023 DE SA DE rena DE 2010.

| O DIRETOR GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar as servidoras LEILA MARQUES DA SILVA, matrícula SIAPE
nº 390521 e PRISCILA SANCHES SIQUEIRA, matrícula SIAPE nº 1572359, gestor e
gestor substituto, respectivamente, do Contrato nº. 01/2010, firmado entre o CEFET/RJ e
a, Empresa DEUTEC PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, objeto do Processo
Administrativo nº 23063.002569/2009-17.

PROF. MIGU



PORTARIA Nº. 024 DE 24 DE CV DE 2010.

O DIRETOR GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições,

|
| RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores CLAÚDIO SAMPAIO SARMET MOREIRA,
matrícula SIAPE nº 390803 e FRANCESCO CONTE, matrícula SIAPE nº 1726416,
gestor e gestor substituto, respectivamente, doContrato nº. 02/2010, firmado entre o
CEFET/RJ e a Empresa DEUTEC PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, objeto dos
Processos Administrativos nº 23063.002259/2009-01 e 23063.001828/2009-92.

PROF. MIGUEL RADES FILHO
Diretor Geral

ique Fi
Alves

Henrique Figueiredo

Gatts Vice-Diretor



f

|
| Portaria nº0!5 des4 defuveixode 2010
|

. O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, e tendo
em vista o que consta do processo nº 23063.000290/2010-32,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder aposentadoria a MÔNICA GENTIL BARONI,
ocupante do cargo de Professor do Ensino Médio, Técnico e Tecnológico, Classe D IV,
Nível S, matrícula SIAPE n.º 390.354, com proventos integrais na forma do artigo 6º da
Emenda Constitucional nº 41/2003, acrescidos de 15% (quinze) a título de Anuênio
determinado pelo artigo 244 da Lei nº 8112/90, da Decisão Judicial Transitada em
Julgado, da Gratificação Específica de Atividade Docente do Ensino Básico, Técnico e

. Tecnológico —- GEDBT e da Retribuição por Titulação — RT determinadas respectivamente
pelos artigos 116 e 117 da Lei nº 11784/2008.

Art. 2º - Declarar vago o cargo supracitado.

Prof. MIGDE PRADES FILHO
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CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

|

, | PORTARIA nº0 86 de 34 de forma 2010.
dit NT |

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica
7) Celso Suckow da Fonseca, ante ao que determinam os 88 1º e 3º do art. 10 da Lei nº

11.091/2005, a Portaria MEC nº 09/2006 e ainda o contido no Processo nº
23063.000588/2010-42, resolve:

Art. 1º - Conceder à servidora RACHEL SANTANA DE CARVALHO,
matrícula SIAPE nº 1750018, ocupante do cargo de Assistente em Administração, Nível
de Classificação D, Progressão por Capacitação do Nível | para o Nível IV do Plano de
Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação de que trata a Lei nº 11.091,
de 12 de janeiro de 2005.

4
EN
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Art. 2º - Os efeitos financeiros da presente concessão vigoram a partir
de 22/02/2010.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
ressalvado o disposto no art. 2º.

S PRADES FILHO
iretor-Geral

Carlos Henrique Figueiredo Alves
Vice-Diretor CEFET/RJ

Prof. MIGU

all nd



Portaria nos? se SactenpuviD de 2010

O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, e
considerando o disposto no Processo nº 23063.000498/2010-51 de 08/02/2010,

RESOLVE:

| Art.1º - Alterar o Regime de Trabalho de Tempo Integral para Dedicação
Exclusiva, do servidor RICARDO ALEXANDRE AMAR DE AGUIAR, matrícula SIAPE nº
1028767, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, do Quadro Permanente
desté Centro.

| Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

ú LL
CAM

Prof. MIGUEE BAPENES PRADES FILHO
Diretor-Geral

f



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria n.º 088 de 26 de fevereiro de 2010.

T "O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
ECNOLOÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, |

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a servidora LEILA MARIA BENTO, matrícula SIAPE

j)
2
º 03870783, a dirigir veículo oficial desta instituição, no dia 01 de março de
010, em conformidade com a categoria de habilitação da mesma.

Dir, tor-Geral

Carlos Henrique Figueiredo A"
Vice-Diretor CEFET/R



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria n.º 089 de 26 de fevereiro de 2010.

O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições,

0
nnesmo.

RESOLVE:

Art.1º Autorizar o servidor MARCELO PEREIRA DE ABREU,
matrícula SIAPE nº 1.668.682, a dirigir veículo oficial desta instituição, no dia
1 de março de 2010, em conformidade com a categoria de habilitação do



Portaria n.º 090 de 26 de fevereiro de 2010.

T O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
ECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, |

mM
d

RESOLVE:

Art.1º Autorizar o servidor JOSÉ CARLOS DE ALBUQUERQUE,
jatrícula SIAPE nº 1.631.470, a dirigir veículo oficial desta Instituição, no dia 01
e março de 2010, em conformidade com a categoria de habilitação do mesmo.

CR AA RSNem vigor na'daArt.2º Esta portaria entrá de sua assinatura.

Carlos Henrique Figueiredo Alves
Vice-Diretor CEFET/RJ



Portaria nº 094 deg3 de lixo SUV) de 2010

— O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, e
considerando o disposto no processo nº 23063.003072/2009-16,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder pelo período de 16/11/2009 a 30/01/2010 , LICENÇA
PARA CAPACITAÇÃO a MARIA FLAVIA SIMÕES MAROJA VON DOELLINGER,
matrícula SIAPE nº 390538, ocupante do cargo Administrador, Nível de Classificação
E, Nível de Capacitação IV, Padrão de Vencimento 15, de acordo com o disposto no
artigo 87 da Lei nº 8112/90, com nova redação dada pela Lei nº 9527/97, clc o artigo
10 do Decreto nº 5707/2006.

S PRADES FILHO| Prof. MIGUEL B
Diretor-Geral

|

à Alves
Castos Henrique Figuelredo

Vice-Diretor CEFET/RI



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria n.º09)/de 46 de fevereiro de 2010.

TECNoLÓ “2 O DIRETOR-GERAL" DO CENTRO FEDERAL DE. EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA. CELSO SUCKOW DA FONSECA, .no uso de suas atribuições, .'...

e RESOLVE:

Art.1º — Autorizar o servidor Paulo Felix da Silva Filho, matrícula
SIAPE nº 10388898, a dirigir os veículos oficiais desta instituição, excepcionalmente
no dia 01 de março de 2010, em conformidade com a categoria da habilitação do
mesmo.

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

|

|

Art.2º — Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.


